PROJETO DE LEI Nº 088/09

Altera dispositivo da Lei 4.402, de 26 de março de 2004, que institui o Programa Bolsa Emprego e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica renumerado o parágrafo único do artigo 2.º da Lei Municipal nº 4.402, de 26 de março de 2004, para passar a ser denominado § 1.º, acrescendo-se àquele artigo o § 2.º que tem a seguinte redação:

“§ 2º - Poderá o Município optar pela operacionalização do Programa Bolsa Emprego por meio de assinatura de termos de compromisso para a concessão das bolsas diretamente com os jovens, contando com a interveniência das empresas que ofertam as vagas de estágio.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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